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Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2014 e ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com 
o estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009,
de 1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2015.

Assinado em Lisboa, em 4 de fevereiro de 2015, em dois exemplares 
de igual valor.

4 de fevereiro de 2015. — O Presidente do Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O Presidente 
da Federação Portuguesa de Tiro com Arco, Luís Miguel de Sousa 
Lopes Vieira.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinetes da Ministra de Estado e das Finanças
e do Ministro da Presidência

e dos Assuntos Parlamentares

Despacho n.º 1882/2015
Nos termos do disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 72/80, de 

15 de abril, alterado pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, aos 
chefes de gabinetes de membros do Governo que não tenham residência 
permanente na cidade de Lisboa, ou numa área circundante de 150 km, 
é concedida habitação por conta do Estado ou atribuído um subsídio de 
alojamento a partir da data do início de funções.

Assim, nos termos do referido decreto -lei, verificados que estão 
os requisitos legais, e sob proposta do Ministro da Presidência e dos 
Assuntos Parlamentares, determina -se o seguinte:

Ponto único — Concede -se a Sérgio Castanheira, chefe do Gabinete 
do Secretário de Estado do Desporto e Juventude, o subsídio de aloja-
mento previsto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 72/80, de 15 de abril, 
alterado pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, no montante de 
40% do valor das ajudas de custo estabelecidas para as remunerações 
base superiores ao nível remuneratório 18, com efeitos a partir da data 
do início do exercício das respetivas funções e pelo período de duração 
das mesmas.

2 de fevereiro de 2015. — A Ministra de Estado e das Finanças, 
Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro 
da Presidência e dos Assuntos Parlamentares, Luís Maria de Barros 
Serra Marques Guedes.
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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais

Declaração de retificação n.º 144/2015
Nos termos das disposições do artigo 148.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, declara -se que o Despacho Normativo n.º 17/2014, de 26 de 
dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 26 de 
dezembro de 2014, saiu com inexatidões que, mediante declaração da 
entidade emitente, assim se retificam:

1 — Na alteração à alínea b) do artigo 3.º do Despacho Normativo 
n.º 18 -A/2010, de 1 de julho, onde se lê:

«b) Não se encontrar o sujeito passivo em situação de incumpri-
mento declarativo relativo ao IVA, ao Imposto sobre o Rendimento 
de Pessoas Singulares (IRS) ou ao Imposto sobre o Rendimento de 

Pessoas Coletivas (IRC), consoante o caso, com referência a períodos 
de imposto anteriores, ter comunicado todas as faturas emitidas no 
período ou nos períodos anteriores, e não se verificar a existência de 
divergências entre os valores comunicados e os valores declarados 
do imposto liquidado e dedutível;»

deve ler -se:
«b) Não se encontrar o sujeito passivo em situação de incumpri-

mento de pagamentos por conta, de obrigações declarativas ou de 
comunicações à AT, nomeadamente relativo ao IVA, ao Imposto sobre 
o Rendimento de Pessoas Singulares (IRS) ou ao Imposto sobre o Ren-
dimento de Pessoas Coletivas (IRC), consoante o caso, com referência 
a períodos de imposto anteriores, ter comunicado todas as faturas 
emitidas no período ou nos períodos anteriores, e não se verificar a 
existência de divergências, nomeadamente entre os valores comu-
nicados e os valores declarados do imposto liquidado e dedutível;»

2 — A mesma retificação deve ser efetuada na mesma norma cons-
tante da republicação em anexo ao Despacho Normativo n.º 17/2014, 
de 26 de dezembro.

19 de fevereiro de 2015. — O Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais (por delegação de S. Exa. a MEF, Desp. 9783/2013, DR, 2.ª série, 
n.º 142, de 25.07.2013), Paulo de Faria Lince Núncio.
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 Autoridade Tributária e Aduaneira
Contrato (extrato) n.º 121/2015

Delegação de competências
Nos termos do n.º 1 do artigo 62.º da lei geral tributária e dos arti-

gos 29.º, n.º 1 e 35.º a 37.º do Código do Procedimento Administrativo, 
o chefe do Serviço de Finanças de Cantanhede — Manuel Tavares da 
Conceição, TAT2, em regime de substituição, delega nos chefes de 
finanças adjuntos em regime de substituição, a competência para a 
prática dos atos próprios das suas funções, relativamente aos serviços 
e áreas a seguir indicados:

1 — Chefia das Secções:
1.ª Secção — Tributação do Património — António Manuel Costa 

Fernandes Dinis — TATA 3; 2.ª Secção — Tributação do Rendimento e 
Despesa — Jorge Manuel Pimentel Bessa — TAT 2; 3.ª Secção — Jus-
tiça Tributária — Alice Teixeira Cruz Moutinho — TATA 3; 4.ª Sec-
ção — Cobrança — Luís Filipe Gomes Mendes — TAT 2;

2 — Atribuição de competências de caráter geral, comuns aos quatro 
adjuntos:

2.1 — Aos chefes das secções, sem prejuízo das funções que pontu-
almente lhes venham a ser atribuídas pelo chefe do Serviço de Finanças 
ou seus superiores hierárquicos, compete -lhes, em conformidade com o 
artigo 93.º do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 de maio, assegurar 
sob minha orientação e supervisão, o bom funcionamento dos serviços a 
cargo das suas secções e exercer a adequada ação formativa e disciplinar 
relativa aos trabalhadores afetos às respetivas secções.

2.2 — Assim, competirá aos quatro adjuntos na generalidade ainda:
a) Assinar toda a correspondência expedida, incluindo correio eletró-

nico, salvo a de caráter institucional, nomeadamente a que for dirigida às 
Direções de Finanças, Autoridade Tributária e Aduaneira, Secretaria de 
Estado dos Assuntos Fiscais, Ministério das Finanças e da Administração 
Pública e outras entidades de reconhecido valor hierárquico;

b) Proceder à revisão oficiosa ou por iniciativa dos interessados, dos 
atos tributários, para que os contribuintes sejam reembolsados daquilo 
a que tiverem direito e assinar toda a documentação para o efeito;

c) Solicitar aos serviços de inspeção tributária todas as informações 
necessárias para o apuramento da matéria de facto posta em causa pelos 
contribuintes nas suas petições, para posterior apreciação;

d) Verificar e controlar os serviços para que sejam respeitados os 
prazos legalmente fixados ou determinados superiormente;

e) despachar os pedidos de certidão aos trabalhadores, controlando 
as contas dos emolumentos ou as isenções mencionadas;

f) Informar e dar o respetivo parecer sobre quaisquer petições, exposições 
ou reclamações, para decisão no serviço de finanças e decisão superior;

g) Organizar e manter em boa ordem o arquivo de todos os serviços 
e impressos respeitantes à secção da sua responsabilidade;

h) Controlar a execução do serviço mensal, de modo a que o seu envio 
e faça em tempo às entidades superiores;

i) Providenciar para que sejam executados e respondidos com pron-
tidão, todos os pedidos solicitados pelas diversas entidades que tenham 
legitimidade para o efeito;


